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Homem é condenado por ameacar divulgar fotos da ex-
namor ada

25/01/2021

O crime de extorsao ndo exige que o0 agente tenha conseguido o proveito que pretendia, basta aintencéo de obter a
indevida vantagem econémica. Com base nesse entendimento, a 12 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justicade
S0 Paulo manteve a condenacdo de um homem pelo crime de extorsdo. A pena é de quatro anos de reclusdo em regime
aberto.

Reproducéo

Reproducéoomem é condenado por ameacar divulgar fotos intimas da ex-namorada

Segundo o Ministério Publico, o réu, inconformado com o fim de um relacionamento, criou um perfil no Instagram e
passou a enviar mensagens ao atual companheiro de sua ex-namorada, dizendo que tinha fotos intimas do casal e que as
divulgaria, caso o rapaz ndo |he pagasse a quantiade R$ 1 mil. Posteriormente, foi descoberto que o acusado obteve as
imagens pois tinha acesso ap armazenamento em nuvem da ex.

O relator do recurso, desembargador Mé&rio Devienne Ferraz, destacou que, além das provas irrefutéavels do delito, a
vitima e as testemunhas " se mostraram firmes ao noticiarem os fatos no inquérito policial e em juizo, ndo se
demonstrando a existéncia de qualquer indicio de que elas tivessem aintengéo de prejudicar 0 acusado, imputando-lhe
falsamente crime que ndo cometera’'.

Devienne Ferraz ressaltou que, para a consumacado do crime de extorsdo, ndo é necessario que o agente abtenha, defato, a
vantagem econémica almejada. Além disso, o magistrado afirmou que a substituicéo da pena carceraria por pena
aternativa é "inviavel, por setratar de crime cometido mediante grave ameaga a pessoa’. A decisdo foi por unanimidade.
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